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 MENSAGEM Nº 43, de 13 de Outubro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 32, de 13 de outubro de 2021, o qual estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Nova Andradina (MS), para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências..
Saliento que o projeto foi elaborado em consonância com as regras estabelecidas na Lei Federal n.º 4.320/64, Lei Orgânica do Município, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Complementar n.º 101/2000, na Portaria n.º 42 de 14/04/99 do Ministério de Orçamento e Gestão e Portaria Interministerial n.º 163 de 04/05/01.
Outrossim, informo que os Orçamentos dos Fundos Especiais integram o Plano Plurianual e o Orçamento Geral do Município e os Quadros de Detalhamento das Receitas e Plano de Aplicação desses Fundos, em nível de execução, o acompanhará na forma prevista no § 2º, art. 2º da Lei nº. 4.320/64, conforme respectivos anexos de Receita e Despesa.
Por outro lado, em se tratando de Fundo Especial que recebe transferências de recursos de outras fontes, além de recursos do Tesouro Municipal, o orçamento globalizado do Fundo (recursos do Tesouro mais recursos de outras fontes) será operacionalizado pelos respectivos gestores que promoverão a sua execução através dos Demonstrativos da Receita e Despesa que acompanham a Lei Orçamentária, ficando sob a sua responsabilidade a correta aplicação dos respectivos recursos.
Assim, foi elaborada a Proposta Orçamentária, em que prioridade se volta para execução dos serviços essenciais, com uma proposta ajustada às contingências atuais e legais, contemplando as necessidades básicas reivindicadas pela população, através dos setores representativos da comunidade como um todo. Portanto, o plano e a peça orçamentária ora submetida à apreciação desse Sodalício, reflete a vontade da população de nossa cidade, complementada pelos diversos programas que compõem os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e dos Fundos Especiais.
Diante do que se contém nas considerações, acredita-se que os instrumentos de Planejamento que ora encaminho as Vossas Excelências atenda a significativa parcela da nossa população, o que se julga ser da particular conveniência para o desenvolvimento socioeconômico do Município.

Finalmente, Senhor Presidente e Ilustres pares que integram essa Colenda Câmara, é propósito da Administração Pública reafirmar que o elevado espírito público que caracteriza as ações desse Poder são condições decisivas para que a matéria em análise seja aprovada a fim de que seja implementado o desenvolvimento do nosso Município.
Desse modo, encaminho a Vossa Excelência o presente projeto de lei e solicito que a tramitação se processe em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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